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  PORTARIA SEADM Nº 163/2020 – 03 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e 
considerando o que restou provado no processo administrativo nº 
5472.001.0015997/2020. 

 
RESOLVE: 

 
 

  CONCEDER a (o) servidor (a) ROBSON VARGAS PEÇANHA, Vigia, 
matrícula nº 7073, Licença Para Pleito Eleitoral, de acordo com a solicitação efetuada 
no Processo nº 5472.001.0015997/2020 de 01.07.2020 e nos termos do Artigo 230 e 
Parágrafo Único do mencionado Artigo, ambos do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Araruama, c/c Artigo 81, IV da Lei 8112/90, com início em 14/08/2020 
até o dia seguinte ao da eleição. 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. ‘ 
 
 
 

Gabinete da Secretária, 03 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

 

Martha Pavão 
Secretária Municipal de Administração  

Matrícula nº 9950469  
 

 


